
INDICAÇÃO Nº 
444
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para obras de infra-estrutura no município de IBIRAREMA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a injusta distribuição dos impostos que ocorre no País, penalizando sobremaneira os municípios,

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Prefeituras Municipais,

Considerando que a Administração Municipal vem sendo cobrada insistentemente pelos seus moradores para realização de algumas obras, tais como construção de galerias, colocação de guias e sarjetas e de recape asfáltico em diversas ruas,

Considerando que os parcos recursos foram suficientes apenas para a realização da operação tapa-buracos, mas o serviço durou pouco tempo, em razão das fortes chuvas ocorridas no município,

Considerando que os moradores sofrem constantemente com a falta de uma infra-estrutura urbana mais adequada,

Considerando que essa obra de infra-estrutura é uma das prioridades da Prefeitura Municipal de Ibirarema,

Requeremos a adoção de medidas urgentes para o atendimento desta proposição, que sem dúvida alguma, deverá contar com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para proporcionar uma melhor qualidade de vida à população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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